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PROJETO DE LEI Nº 054, DE 05 DE JULHO DE 2021. 
 

Inclui ação na Lei nº 10.446/17 (PPA) 
e na Lei nº 11.071/20 (LDO) e 
autoriza o Poder Executivo a abrir 
Crédito Especial. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, 
 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica incluída a Ação 3010 – Ressarcimento e Indenizações, 
constante nos anexos da Lei nº 10.446, de 28 de julho de 2017, que dispõe sobre o 
Plano Plurianual do Município de Lajeado para o quadriênio de 2018-2021 (PPA), e 
da Lei nº 11.071/2020, de 29 de setembro de 2020, que dispõe sobre as diretrizes 
orçamentárias para o exercício de 2021 (LDO), conforme segue: 

 
“Alteração no PPA e LDO: 
Órgão: 18 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA PÚBLICA 
Unidade: 01 - SESP 
Função: 28 -Encargos Especiais 
Subfunção: 845 – Outras Transferências 
Programa: 0000 – Encargos Especiais 
Ação: 3010 – Ressarcimento e Indenizações 
Finalidade: Devolução/ressarcimento de recursos a União.” (NR) 

 
Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial na Lei 

Orçamentária de 2021, Lei 11.112/2020, no valor de R$ 22.709,99 (vinte e dois mil, 
setecentos e nove reais e noventa e nove centavos), classificados sob a seguinte 
dotação orçamentária: 

 

18.01 - Secretaria Municipal da Segurança Pública 
28.845.0000.3010 - Ressarcimentos e Indenizações 
3.3.20.93 - Indenizações e restituições               R$ 22.709,99 
Recurso: 1276- Ações de Restabelecimento Defesa Civil - MDR  
 

Total ESPECIAL                 R$ 22.709,99 
  

Art. 3° Como cobertura do Crédito Especial autorizado no art. 2°, servirá 
de recurso a seguinte dotação orçamentária: 

 

Superavit Financeiro 
Recurso 1276- Ações de Restabelecimento Defesa Civil – MDR      R$ 22.709,99 
 

Total Fonte de Recursos                R$ 22.709,99 
 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

LAJEADO, 05 DE JULHO 2021. 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 

 



 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

Endereço: Rua Júlio May, nº 242 –  Bairro Centro – CEP 95.900-000 
E-mail: sead@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1013 

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 054/2021 
             Expediente: 15208/2021 

 
 

SENHORA PRESIDENTE. 
SENHORES VEREADORES. 
 

Encaminhamos a essa Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei que inclui 
a Ação 3010 – Ressarcimento e Indenizações na Lei nº 10.446, de 28 de julho de 
2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Lajeado para o 
quadriênio de 2018-2021 (PPA), e na Lei nº 11.071/2020, de 29 de setembro de 
2020, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício de 2021 (LDO), 
bem como autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Especial na Lei Orçamentária 
de 2021, Lei n° 11.112/2020, no valor de R$ 22.709,99 (vinte e dois mil, setecentos e 
nove reais e noventa e nove centavos). 

A abertura do presente Crédito Especial visa a devolução de valores 
(saldo + rendimentos) de recursos advindos do Ministério do Desenvolvimento 
Regional, através da Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil, conforme 
Portaria n° 2.328, de 1° de setembro de 2020. 

Diante das argumentações acima expostas, solicitamos apreciação da 
proposta pela Casa Legislativa. 

 

Atenciosamente, 

 
LAJEADO, 05 DE JULHO DE 2021. 

 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 
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